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O Povo de Divinópolis, por seus representantes legais, aprova e eu, na qualidade 
de Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte Lei: 
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Art. 1º� Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Gabinete do Prefeito, 
Controladoria, Procuradoria, Diretoria de Comunicação Social, Diretoria de Planejamento, 
Diretoria de Cadastro e Fiscalização, Secretaria Municipal de Fazenda, Secretaria Municipal 
de Administração e Recursos, Diretoria de Administração de Pessoal, Secretaria Municipal de 
Educação, Secretaria Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Saúde, Diretoria de Trabalho, 
Pesquisa e Difusão Tecnológica, Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Infra-Estrutura Rural, Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Turismo, 
Diretoria de Obras e Saneamento, Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Fundação Pró-
Humana, o crédito adicional suplementar no montante de R$ 5.164.850,00 (cinco milhões, 
cento e sessenta e quatro mil, oitocentos e cinqüenta reais) , a fim de atender às seguintes 
despesas: 
 
 
 
 
02.01.    .04.122.0052.2012 - Manut. Ativ. Administração Regional de Buritis (Gab.) 
 3.1.90.16.00 - F. 053 - Outras Desp. Variáveis - P. Civil. ....................R$ 3.000,00 
 
02.01.    .04.122.0052.2013 - Participação Associação Municípios Vale Itapecerica - AMVI 
 3.3.70.41.00 - F. 059 - Contribuições ...............................................R$  15.000,00 
 
02.01.    .10.301.1004.2022 - Participação no Consórcio Intermunicipal de Saúde (Gab.) 
 3.3.70.41.00 - F. 075 - Contribuições. ...............................................R$ 70.000,00 
 
02.01.02.04.124.0055.2032 - Manutenção das Atividades Controladoria Geral 
 3.1.90.09.00 - F. 098 - Salário-Família. .............................................R$      300,00 
 3.1.90.11.00 - F. 099 - Venc. e Vantagens Fixas - P. Civil.................R$ 14.000,00 
 
02.01.03.02.062.0010.2033 - Manutenção das Atividades Procuradoria Geral 
 3.1.90.09.00 - F. 108 - Salário-Família .............................................R$       200,00 
 3.1.90.11.00 - F. 109 - Venc. e Vantagens Fixas - P. Civil................R$  63.000,00 
 
02.01.04.04.131.0059.2037 - Manut. Serv. Administrativos Diretoria de Comunicação 
 3.1.90.09.00 - F.126 - Salário-Família. .............................................R$       500,00 
 3.1.90.16.00 - F. 129 - Outras Despesas Variáveis - P. Civil..............R$   1.500,00 
 
02.01.04.04.131.0059.2039 - Manut. Ativ. Comunicação, Imprensa e Publicidade (D.Com.) 
 3.3.90.39.00 - F. 140 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica. ................... R$ 100.000,00 
 
02.02.01.04.122.0052.2048 - Manut. Ativ. Administrativas Diretoria de Planejamento 
 3.1.90.09.00 - F. 165 - Salário-Família. ...............................................R$ 1.500,00 
 
02.02.02.04.122.0052.2051 - Manut. Ativ. Adm. Diretoria de Cadastro 
 3.1.90.16.00 - F. 197 - Outras Desp. Variáveis - P. Civil. ..................R$ 10.000,00 
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02.03.    .28.843.0000.2064 - Pagamento Juros e Amortização da Dívida Interna (Semfaz) 
 3.2.90.21.00 - F. 291 - Juros sobre a Dívida por Contrato. ............... R$ 163.000,00 
 3.3.90.22.00 - F. 292 - Outros Enc. sobre a Dívida por Contrato......R$     1.000,00 
 
02.04.    .04.122.0052.2065 - Manutenção das Atividades Secretaria de Administração 
 3.1.90.16.00 - F. 300 - Outras Despesas Variáveis - P. Civil..............R$ 12.000,00 
 3.3.90.36.00 - F. 304 - Outras Serv. Terc. - P. Física .........................R$   5.000,00 
 
02.04.01.04.122.0052.2076 - Manut. Pessoal à Disposição de Outros Órgãos (Dirad) 
 3.1.90.16.00 - F. 337 - Outras Despesas Variáveis - P. Civil..............R$ 21.000,00 
 
02.04.01.11.331.0302.2080 - Manut. Despesas com Auxílio Alimentação (Dirad) 
 3.3.90.46.00 - F. 348 - Auxílio-Alimentação ................................... R$ 610.000,00 
 
02.04.01.28.846.1310.2082 - Prog. Formação Patrimônio Servidor Público - PASEP 
 3.3.90.47.00 - F. 350 - Obrig. Tributárias e Contributivas................ R$ 160.000,00 
 
02.05.01.12.122.0052.2083 - Manut. Ativ. Administrativas da Secretaria de Educação 
 3.1.90.09.00 - F. 353 - Salário-Família .............................................R$    4.000,00 
 3.1.90.16.00 - F. 358 - Outras Desp. Variáveis - P.Civil. ...................R$ 11.000,00 
 
02.05.01.12.331.0303.2089 - Manut. Despesas com Auxílio Transporte (Sec.Educação) 
 3.3.90.49.00 - F. 378 - Auxílio-Transporte ........................................R$ 15.000,00 
 
02.05.01.12.365.0401.2103 - Manut. Ativ. Ensino Pré-Escolar (Sec. Educação) 
 3.1.90.11.00 - F. 417 - Venc. e Vantagens Fixas - P. Civil.................R$ 28.000,00 
 
02.06.  .10.122.0052.2105 - Manut. Serviços Administrativos da SEMUSA 
 3.1.90.11.00 - F. 446 - Venc. e Vantagens Fixas - P. Civil...............R$   45.000,00 
 3.1.90.13.00 - F. 447 - Obrigações Patronais. .................................. R$ 112.000,00 
 3.1.90.16.00 - F. 448 - Outras Desp. Variáveis - P. Civil. ................ R$ 330.000,00 
 
02.06.  .10.301.0210.2106 - Manut. Unidades de Saúde - PAB - Piso Atenção Básica 
 3.1.90.11.00 - F. 460 - Venc. e Vantagens Fixas - P. Civil............ R$ 1.718.000,00 
 3.1.90.13.00 - F. 461 - Obrigações Patronais. ................................R$     82.000,00 
 3.1.90.16.00 - F. 462 - Outras Desp. Variáveis - P. Civil .............. R$    110.000,00 
 
02.06.01.10.301.0203.2116 - Manut. Programa Saúde da Família - PAB 
 3.1.90.09.00 - F. 499 - Salário Família. ...............................................R$ 1.000,00 
 
02.06.01.10.305.0245.2131 - Manut. Ativ. Vigilância Epidemiológica - T.F.E.C.D. 
 3.1.90.11.00 - F. 553 - Vanec. E Vantagens Fixas - P. Civil ............ R$ 290.000,00 
 3.1.90.13.00 - F. 554 - Obrigações Patronais. ..................................R$   15.000,00 
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02.07.02.11.122.0052.2135 - Manut. Ativ. Administrativas Diretoria de Trabalho 
 3.1.90.13.00 - F. 574 - Obrigações Patronais. ......................................R$ 3.500,00 
 
02.08.01.17.511.0610.1031 - Implant. Manut. Rede Abastecimento D’água Zona Rural 
 3.3.90.30.00 - F. 586 - Material de Consumo.....................................R$ 12.000,00 
 4.4.90.51.00 - F. 589 - Obras e Instalações. .......................................R$ 12.000,00 
 
02.08.01.20.122.0052.2138 - Manut. Ativ. Administrativas Diretoria (Agricultura) 
 3.1.90.16.00 - F. 594 - Outras Desp. Variáveis - P. Civil. ..................R$ 10.000,00 
 
02.09.01.27.122.0052.2146 - Manut. Ativ. Adm. Diretoria Esportes, Lazer Turismo 
 3.1.90.16.00 - F. 644 - Outras Desp. Variáveis - P. Civil. ....................R$ 3.000,00 
 
02.09.01.27.812.0722.2151 - Manut. Ativ. Divisão Esporte Lazer e Turismo 
 3.3.90.48.00 - F. 667 - Outros Aux. Financeiros à P. Física ....................R$ 350,00 
 
02.10.02.15.122.0052.2157 - Manut. Ativ. Administrativas Diretoria Obras e Saneamento 
 3.1.90.16.00 - F. 700 - Outras Desp. Variáveis ..................................R$ 70.000,00 
 
02.10.02.15.451.0501.1046 - Conservação e Pavimentação de Vias 
 4.4.90.51.00 - F. 719 - Obras e Instalações. ..................................... R$ 434.000,00 
 
02.10.02.15.451.0201.1047 - Abertura de Novas Vias 
 4.4.90.51.00 - F. 720 - Obras e Instalações. .........................................R$ 5.000,00 
 
02.11.    .15.122.0052.2162 - Manut. Serv. Administrativos Diretoria (Semsur) 
 3.1.90.11.00 - F. 750 - Venc. e Vantagens Fixas -  P. Civil................R$ 25.000,00 
 3.1.90.16.00 - F. 752 - Outros Desp. Variáveis - P. Civil. ..................R$ 38.000,00 
 
02.11    .15.451.0506.2165 - Manutenção Iluminação Pública 
 3.3.90.39.00 - F. 775 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica. ................... R$ 510.000,00 
02.12.01.08.122.0052.2171 - Manut. Serv. Administrativos Pró-Humana 
 3.1.90.11.00 - F. 805 - Venc. e Vantagens Fixas................................R$ 30.000,00 
 
� 727$/���������������������������������������������������������������������������������������5���������������
 
 

Art. 2º�São os seguintes os recursos necessários à abertura do crédito adicional 
suplementar mencionado no artigo anterior: 
�
0201.    .04.122.0052.2006 - Manut. Ativ. Adm. do Gabinete do Prefeito 
 3.1.90.11.00 - F. 020 - Venc. e Vantagens Fixas - P. Civil............... R$ 150.000,00 
 3.1.90.13.00 - F. 021 - Obrigações Patronais. ..................................R$   32.000,00 
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 3.1.90.16.00 - F. 022 - Outras Desp. Variáveis - P. Civil ..................R$    2.500,00 
 3.3.90.14.00 - F. 023 - Diárias Civil ................................................R$     1.000,00 
 3.3.90.30.00 - F. 024 - Material de Consumo....................................R$    1.700,00 
 3.3.90.35.00 - F. 025 - Serviços de Consultoria. ..............................R$     1.750,00 
 3.3.90.39.00 - F. 027 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica .....................R$    5.000,00 
 4.4.90.52.00 - F. 028 - Equip. e Material Permanente. ......................R$       248,00 
 
02.01.    .04.122.0052.2007 - Manut. Despesas c/ Subsídio e Representação do Prefeito 
 3.1.90.11.00 - F. 029 - Venc. e Vantagens Fixas - P. Civil.................R$ 23.000,00 
 3.1.90.13.00 - F. 030 - Obrigações Patronais ......................................R$  4.500,00 
 
02.01.    .04.122.0052.2008 - Manut. Despesas c/ Subsídio e Representação Vice-Prefeito 
 3.1.90.11.00 - F. 032 - Venc. e Vantagens Fixas - P. Civil...................R$ 8.500,00 
 3.1.90.13.00 - F. 033 - Obrigações Patronais. ......................................R$ 1.800,00 
 
02.01.    .04.122.0052.2009 - Manut. Despesas Veículos Gabinete Prefeito 
 3.3.90.30.00 - F. 035 - Material de Consumo.......................................R$ 5.000,00 
 3.3.90.36.00 - F. 036 - Outros Serv. Terc. - P. Física ...........................R$    850,00 
 3.3.90.39.00 - F. 037 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica. .......................R$ 3.000,00 
 
02.01. .04.122.0052.2010 - Manut. Desp. Homenagens, Hospedagens Recepções 
 3.3.90.36.00 - F. 039 - Outros Serv. Terc. - P. Física ...........................R$ 1.000,00 
 
02.01. .04.122.0052.2011 - Manut. Ativ. Adm. Regional Santo Antônio Campos 
 3.1.90.11.00 - F. 042 - Venc. e Vantagens Fixas - P. Civil.................R$ 22.000,00 
 3.1.90.13.00 - F. 043 - Obrigações Patronais. ....................................R$   3.500,00 
 3.1.90.16.00 - F. 044 - Outras Desp. Variáveis - P. Civil. ..................R$   2.500,00 
 3.3.90.30.00 - F. 046 - Material de Consumo.....................................R$      850,00 
 4.4.90.52.00 - F. 049 - Equip. e Material Permanente ........................R$      375,00 
 
02.01. .04.122.0052.2012 - Manut. Ativ. Adm. Regional Buritis 
 3.1.90.11.00 - F. 051 - Venc. e Vantagens Fixas - P. Civil...................R$ 7.500,00 
 3.1.90.13.00 - F. 052 - Obrigações Patronais. ......................................R$ 2.000,00 
 3.3.90.30.00 - F. 055 - Material de Consumo.......................................R$    850,00 
 3.3.90.39.00 - F. 057 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica. .......................R$ 1.000,00 
 
02.01. .06.182.0101.2015 - Manutenção da COMDEC - Comissão Munic. Defesa Civil 
 3.3.90.30.00 - F. 061 - Material de Consumo..........................................R$ 850,00 
 3.3.90.39.00 - F. 063 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica ...........................R$ 850,00 
 4.4.90.52.00 - F. 064 - Equip. e Material Permanente. ............................R$ 375,00 
 
02.01. .08.243.0011.2018 - Manut. Conselho Tutelar da Criança e Adolescente 
 3.1.90.11.00 - F. 067 - Venc. e Vantagens Fixas - P. Civil.................R$ 50.000,00 
 3.3.90.39.00 - F. 070 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica. .....................R$   4.000,00 
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 4.4.90.52.00 - F. 071 - Equip. e Material Permanente ........................R$   1.000,00 
 
02.01. .08.244.0125.2019 - Doações à Entidades Diversas 
 3.3.50.41.00 - F. 072 - Contribuições. ...............................................R$ 40.000,00 
 
02.01. .10.301.0214.2021 - Contribuição à Associação de Combate ao Câncer 
 3.3.50.41.00 - F. 074 - Contribuições. ...............................................R$ 17.500,00 
 
02.01. .14.422.0012.2025 - Manut. Ativ. Proteção ao Consumidor 
 3.3.90.30.00 - F. 079 - Material de Consumo.......................................R$ 1.000,00 
 3.3.90.35.00 - F. 080 - Serviços de Consultoria. ..................................R$ 1.750,00 
 3.3.90.39.00 - F. 082 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica. .......................R$ 2.000,00 
 4.4.90.52.00 - F. 083 - Equip. e Material Permanente ..........................R$    700,00 
 
02.01. .18.541.0615.2026 - Repasse à Sociedade Protetora dos Animais - SPAD 
 3.3.50.41.00 - F. 084 - Contribuições. .................................................R$ 9.500,00 
 
02.01.    .18.541.0615.2027 - Particip. Conv. Comitê Bacia Hidrográfica Rio Pará 
 3.3.70.41.00 - F. 085 - Contribuições ..................................................R$ 1.000,00 
 
02.01. .22.661.1011.2029 - Manut. Ativ. Centro Industrial Cel. Jovelino Rabelo 
 3.1.90.11.00 - F.088 - Venc. e Vantagens Fixas - P. Civil....................R$ 2.800,00 
 3.1.90.13.00 - F.089 - Obrigações Patronais ........................................R$ 1.800,00 
 3.3.90.30.00 - F. 092 - Material de Consumo.......................................R$ 1.310,00 
 4.4.90.52.00 - F. 095 - Equip. e Material Permanente ..........................R$    375,00 
 
02.01.02.04.124.0055.2032 - Manutenção das Atividades da Controladoria Geral 
 3.1.90.13.00  - F. 100 - Obrigações Patronais ......................................R$ 4.500,00 
 3.3.90.36.00 - F. 105 - Outros Serv. Terc. - P. Física ...........................R$ 2.000,00 
 
02.01.03.02.062.0010.2033 - Manutenção das Atividades da Procuradoria Geral 
 3.1.90.13.00 - F. 110 - Obrigações Patronais. ....................................R$   8.000,00 
 3.1.90.16.00 - F. 111 - Outras Desp. Variáveis - P. Civil ..................R$    1.000,00 
 3.3.90.39.00 - F. 116 - Outros Serc. Terc. - P. Jurídica. .....................R$ 10.000,00 
 4.4.90.52.00 - F. 117 - Equip. e Material Permanente ........................R$   3.000,00 
 
02.01.03.02.062.0010.2034 - Pagamento de Condenações Judiciárias 
 4.4.90.91.00 - F. 119 - Sentenças Judiciárias ................................... R$ 260.000,00 
 
 
02.01.03.02.062.0010.2036 - Manutenção dos Serviços de Legislação e Documentação 
 3.3.90.30.00 - F. 122 - Material de Consumo.......................................R$ 2.000,00 
 3.3.90.39.00 - F. 124 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica. .......................R$ 2.000,00 
 



mac/                                                                                                                 lei 5.775/ 2003 7

02.01.04.04.131.0059.2037 - Manutenção Serviços Adm. Diretoria de Comunicação 
 3.1.90.11.00 - F. 127 - Vencimentos e Vantagens Fixas P. Civil..........R$ 4.500,00 
 3.1.90.13.00 - F. 128 - Obrigações Patronais. ......................................R$ 4.500,00 
 3.3.90.14.00 - F. 130 - Diárias Civil ....................................................R$    400,00 
 3.3.90.30.00 - F. 131 - Material de Consumo........................................R$   700,00 
 3.3.90.36.00 - F. 132 - Outros Serv. Terc. - P. Física. ...........................R$   500,00 
 4.4.90.52.00 - F. 134 - Equip. e Material Permanente. ..........................R$   793,00 
 
02.01.04.04.131.0059.2038 - Manut. Despesas Veículos da Diretoria de Comunicação 
 3.3.90.30.00 - F. 135 - Material de Consumo.......................................R$ 1.102,00 
 3.3.90.36.00 - F. 136 - Outros Serv. Terc. - P. Física ...........................R$ 1.000,00 
 3.3.90.39.00 - F. 137 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica. .......................R$ 1.266,00 
 
02.01.04.04.131.0059.2041 - Manut. Ativ. Comemorações, Promoções Festiv. Cívicas 
 3.3.90.39.00 - F. 145 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica ...........................R$ 210,00 
 
02.01.05.08.244.0125.2042 - Manutenção das Atividades da SUDECOM 
 3.1.90.11.00 - F. 147 - Venc. e Vantagens Fixas - P. Civil...................R$ 9.500,00 
 3.1.90.13.00 - F. 148 - Obrigações Patronais. ......................................R$ 1.500,00 
 
02.01.05.08.244.0125.2045 - Prog. Apoio Conselhos Moradores Bairros Associações 
 3.3.50.41.00 - F. 159 - Contribuições. ...............................................R$ 19.000,00 
 
02.02.01.04.122.0052.2048 - Manut. Ativ. Administrativas da Diretoria (Diplan) 
 3.1.90.11.00 - F. 166 - Venc. e Vantagens Fixas - P. Civil.................R$ 38.000,00 
 3.3.90.30.00 - F. 170 - Material de Consumo.....................................R$   2.000,00 
 3.3.90.39.00 - F. 173 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica. .....................R$   1.000,00 
 4.4.90.52.00 - F. 174 - Equip. e Material Permanente ........................R$   2.000,00 
 
02.02.01.15.451.1007.1003 - Projeto de Levantamento Aerofotogramétrico 
 3.3.90.36.00 - F. 182 - Outros Serv. Terc. - P. Física ...........................R$ 4.750,00 
 3.3.90.39.00 - F. 183 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica. .......................R$ 4.500,00 
 
02.02.01.15.451.1007.1004 - Implantação do Projeto de Geoprocessamento 
 3.3.90.30.00 - F. 184 - Material de Consumo...................................R$     2.830,00 
 3.3.90.36.00 - F. 185 - Outros Serv. Terc. - P. Física .......................R$     4.750,00 
 3.3.90.39.00 - F. 186 - Outros Serv. Terc. - P. Física ....................... R$ 229.700,00 
 4.4.90.52.00 - F. 187 - Equip. e Material Permanente ...................... R$ 197.366,00 
 
02.02.01.15.451.1007.1005 - Elaboração de Estudos e Projetos Urbanísticos 
 3.3.90.39.00 - F. 189 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica. .....................R$ 12.300,00 
 
02.02.02.04.122.0052.2051 - Manutenção Atividades Adm. da Diretoria de Cadastro 
 3.1.90.11.00 - F. 195 - Venc. e Vantagens Fixas - P. Civil.................R$ 13.000,00 
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 3.1.90.13.00 - F. 196 - Obrigações Patronais. ....................................R$   2.500,00 
 3.3.90.30.00 - F. 199 - Material de Consumo......................................R$  3.500,00 
 
02.02.02.04.122.0052.2054 - Manut. Serv. Fiscalização de Obras e Aprov. Projetos 
 3.3.90.30.00 - F. 209 - Material de Consumo......................................R$  2.000,00 
 4.4.90.52.00 - F. 212 - Equip. e Material Permanente. .........................R$ 1.000,00 
 
02.02.04.26.128.0058.2056 - Qualificação de Pessoal Técnico p/ Fundo Mun. Transportes 
 3.3.90.39.00 - F. 224 - Outros Serv. Terceiros - P. Jurídica...............R$    1.800,00 
 4.4.90.52.00 - F. 225 - Equip. e Material Permanente ........................R$ 15.352,00 
 
02.02.04.26.131.1012.2057 - Promoções de Campanhas Educativas para o Trânsito 
 3.3.90.30.00 - F. 226 - Material de Consumo.......................................R$ 5.752,00 
 3.3.90.39.00 - F. 229 - Outros Serv. Terceiros - P. Jurídica..................R$ 7.525,00 
 
02.02.04.26.451.0501.1011 - Implantação e/ou Conservação de Vias 
 3.3.90.30.00 - F. 236 - Material de Consumo.....................................R$ 10.000,00 
 3.3.90.39.00 - F. 239 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica. .....................R$   1.870,00 
 4.4.90.52.00 - F. 241 - Equip. e Material Permanente ........................R$ 20.000,00 
 
02.02.04.26.451.0501.1012 - Proj. de Implantação do Sistema de Trânsito e Transporte 
 3.3.90.30.00 - F. 242 - Material de Consumo.....................................R$   5.000,00 
 3.3.90.39.00 - F. 244 - Outros Serv. Terceiros - P. Jurídica................R$ 30.000,00 
 
02.02.04.26.451.0501.2058 - Implant. e Manut. Sinalização e Dispositivos de Segurança 
 3.3.90.39.00 - F. 248 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica. .....................R$   3.000,00 
 4.4.90.51.00 - F. 249 - Obras e Instalações .......................................R$  10.000,00 
 4.4.90.52.00 - F. 250 - Equip. e Material Permanente ........................R$ 29.707,00 
 
02.02.04.26.451.1012.1061 - Implantação Mão Única Av. Gov. Magalhães Pinto 
 4.4.90.51.00 - F. 251 - Obras e Instalações. .......................................R$ 23.216,00 
 
02.03.    .04.123.0053.2060 - Manutenção das Atividades Administrativas (Semfaz) 
 3.1.90.09.00 - F. 273 - Salário-Família. ...........................................R$     1.000,00 
 3.1.90.11.00 - F. 274 - Venc. e Vantagens Fixas - P. Civil...............R$   88.000,00 
 3.1.90.13.00 - F. 275 - Obrigações Patronais. ..................................R$     1.000,00 
 3.3.90.36.00 - F. 280 - Outros Serv. Terceiros - P. Física.................R$   20.000,00 
 3.3.90.39.00 - F. 281 - Outros Serv. Terceiros - P. Jurídica.............. R$ 100.000,00 
 
02.03.    .04.123.0053.2062 - Manut. Atividades de Controle Orçamentário e Contabilidade 
 3.3.90.92.00 - F. 287 - Despesas de Exercícios Anteriores............... R$ 100.000,00 
 
02.03.    .04.123.0053.2063 - Pagamento Acréscimos Legais, Impostos, Contrib. Fiscais 
 3.3.90.39.00 - F. 290 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica. .......................R$ 3.000,00 
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02.03.    .28.843.0000.2064 - Pagamento de Juros e Amortização da Dívida Interna 
 4.6.90.71.00 - F. 293 - Principal da Dívida Contratual Regatado. .... R$ 453.000,00 
 
02.04.    .04.122.0052.1016 - Ampliação do Maquinário e Veículos da Prefeitura 
 4.4.90.52.00 - F. 295 - Equip. e Material Permanente ..........................R$ 4.199,00 
 
02.04.    .04.122.0052.2065 - Manutenção das Atividades da Secretaria (Semar) 
 3.1.90.09.00 - F. 297 - Salário-Família. ...........................................R$     3.800,00 
 3.1.90.11.00 - F. 298 - Venc. e Vantagens Fixas - P. Civil............... R$ 120.000,00 
 3.3.90.14.00 - F. 301 - Diárias Civil. ................................................R$    2.600,00 
 4.4.90.52.00 - F. 306 - Equip. e Material Permanente. ......................R$    5.000,00 
 
02.04.    .04.122.0052.2066 - Manutenção de Despesas com os Veículos da Secretaria 
 3.3.90.30.00 - F. 307 - Material de Consumo.......................................R$ 2.000,00 
 
02.04.    .04.122.0052.2070 - Manutenção das Atividades Administrativas do CAIC 
 3.3.90.39.00 - F. 318 - Outros Serv. Terceiros - P. Jurídica.....................R$ 475,00 
 
02.04.    .04.126.1024.2071 - Manutenção das Atividades de Informática 
 3.3.90.30.00 - F. 320 - Material de Consumo..........................................R$ 308,00 
 3.3.90.39.00 - F. 323 - Outros Serv. Terceiros - P. Jurídica.....................R$ 252,00 
 
02.04.    .06.181.0102.2072 - Manutenção da Junta do Serviço Militar 
 3.3.90.36.00 - F. 325 - Outros Serv. Terceiros - P. Física........................R$ 118,00 
 3.3.90.39.00 - F. 326 - Outros Serv. Terceiros - P. Jurídica.....................R$ 130,00 
 
02.04.    .06.181.0102.2074 - Manutenção do Tiro de Guerra 
 3.3.90.39.00 - F. 330 - Outros Serv. Terceiros - P. Jurídica..................R$ 3.500,00 
 
02.04.    .06.181.0102.2075 - Manutenção do Corpo de Bombeiros 
 4.4.30.42.00 - F. 332 - Auxílios..........................................................R$     600,00 
 3.3.90.39.00 - F. 333 - Outros Serv. Terceiros - P. Jurídica................R$ 10.000,00 
 
02.04.01.04.122.0052.2076 - Manut. do Pessoal à Disposição de Outros Órgãos 
 3.1.90.09.00 - F. 334 - Salário-Família ..............................................R$   3.800,00 
 3.1.90.11.00 - F. 335 - Venc. e Vantagens Fixas - P. Civil.................R$ 62.000,00 
 3.1.90.13.00 - F. 336 - Obrigações Patronais. ....................................R$   5.500,00 
 3.3.90.14.00 - F. 338 - Diárias Civil ..................................................R$   1.500,00 
 
02.04.01.04.122.0052.2077 - Investimentos em Recursos Humanos 
 3.3.90.30.00 - F. 339 - Material de Consumo.....................................R$ 10.860,00 
 3.3.90.36.00 - F. 340 - Outros Serv. Terceiros - P. Física...................R$   1.650,00 
 3.3.90.39.00 - F. 341 - Outros Serv. Terceiros - P. Jurídica................R$ 58.764,00 
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 4.4.90.52.00 - F. 342 - Equip. e Material Permanente ........................R$   1.750,00 
 
02.04.01.04.128.0436.2240 - Capacitação e Aperfeiçoamento de Pessoal Pós-Graduação 
 3.3.90.48.00 - F. 1029 - Outros Auxílios Financ. à P. Físicas...............R$ 4.840,00 
 
 
 
 
02.04.01.09.272.0181.2078 - Manutenção de Aposentados e Pensionistas 
 3.1.90.01.00 - F. 343 - Aposentadoria e Reformas........................... R$ 160.000,00 
 3.1.90.03.00 - F. 344 - Pensões........................................................R$     3.000,00 
 3.1.90.09.00 - F. 345 - Salário-Família ...........................................R$    20.000,00 
 
02.05.01.12.331.0181.2088 - Manutenção de Aposentados e Pensionistas 
 3.1.90.01.00 - F. 374 - Aposentadoria e Reformas. ............................R$ 52.785,00 
 3.1.90.03.00 - F. 375 - Pensões..........................................................R$ 19.000,00 
 3.1.90.09.00 - F. 376 - Salário-Família ..............................................R$ 32.000,00 
 
02.05.01.12.361.0403.2091 - Manut. das Atividades do Ensino Fundamental (FUNDEF) 
 3.1.90.16.00 - F. 386 - Outras despesas Variáveis - P.Civil................R$ 99.052,00 
 
02.05.01.12.361.0403.2096 - Manut. Ativ. Ensino Fundamental FUNDEF (Rec. Próprios) 
 3.1.90.09.00 - F. 396 - Salário-Família. ...............................................R$ 1.200,00 
 3.1.90.11.00 - F. 397 - Venc. E Vantagens Fixas - P. Civil ..................R$ 7.000,00 
 3.1.90.13.00 - F. 398 - Obrigações Patronais. ......................................R$ 1.000,00 
 3.1.90.16.00 - F. 399 - Outras Desp. Variáveis - P. Civil. ....................R$ 1.000,00 
 
02.06.    .10.122.0052.2105 - Manutenção dos Serviços Administrativos da Semusa 
 3.1.90.09.00 - F. 445 - Salário-Família. ...............................................R$ 4.000,00 
 
02.06.    .10.301.0210.2106 - Manut. Unidades de Saúde - PAB - Piso Atenção Básica 
 3.1.90.09.00 - F. 459 - Salário-Família. ...............................................R$ 8.000,00 
 
02.06.01.10.122.0052.2110 - Manutenção dos Veículos da Semusa 
 3.3.90.36.00 - F. 482 - Outros Serv. Terceiros - P. Física.....................R$    840,00 
 3.3.90.39.00 - F. 483 - Outros Serv. Terceiros - P. Jurídica..................R$ 6.000,00 
 
02.06.01.10.122.0057.2112 - Manutenção do Sistema de Informatização da Saúde 
 3.3.90.30.00 - F. 485 - Material de Consumo.....................................R$ 10.000,00 
 4.4.90.52.00 - F. 488 - Equip. e Material Permanente ........................R$      793,00 
 
02.06.01.10.301.0202.2115 - Manut. Programa Agentes Comunitários - PAB - PACS 
 3.1.90.11.00 - F. 497 - Venc. e Vantagens Fixas - P. Civil.................R$ 33.000,00 
 3.1.90.13.00 - F. 498 - Obrigações Patronais. ....................................R$   1.800,00 
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02.06.01.10.301.0203.2116 - Manutenção do Programa Saúde da Família - PAB 
 3.1.90.11.00 - F. 500 - Venc. e Vantagens Fixas - P. Civil.................R$ 90.000,00 
 3.1.90.13.00 - F. 501 - Obrigações Patronais. ....................................R$ 50.000,00 
 3.1.90.16.00 - F. 502 - Outras Despesas Variáveis - P. Civil..............R$ 38.000,00 
 
02.06.01.10.301.0210.2120 - Manut. Unidades de Saúde - PAB - Piso Atenção Básica 
 3.3.90.36.00 - F. 518 - Outros Serv. Terceiros - P. Física....................R$     863,00 
 4.4.90.52.00 - F. 520 - Equip. e Material Permanente ........................R$ 10.000,00 
 
02.06.01.10.301.0210.2121 - Manutenção do Pronto Socorro Municipal 
 3.3.90.36.00 - F. 522 - Outros Serv. Terceiros - P. Física........................R$ 751,00 
02.06.01.10.301.0210.2122 - Manutenção das Atividades Odontológicas - PAB 
 3.3.90.39.00 - F. 527 - Outros Serv. Terceiros - P. Jurídica..................R$ 4.000,00 
 
02.06.01.10.301.0210.2123 - Manutenção das Atividades do Laboratório 
 3.3.90.39.00 - F. 531 - Outros Serviços Terceiros - P. Jurídica ...............R$ 514,00 
 
02.06.01.10.301.0210.2124 - Manutenção das Atividades Radiológicas 
 3.3.90.39.00 - F. 535 - Outros Serviços Terceiros - P. Jurídica. ...........R$ 8.000,00 
 
02.06.01.10.305.0245.2130 - Manut. Estruturação Sistema Vigilância Epidemiológica 
 3.3.90.36.00 - F. 549 - Outros Serv. Terc. - P. Física. .............................R$ 340,00 
 4.4.90.52.00 - F. 551 - Equip. e Material Permamente............................R$ 800,00 
 
02.06.01.10.305.0245.2131 - Manut. Atividades Vigilância Epidemiológica - T.F.E.C.D 
 3.1.90.09.00 - F. 552 - Salário-Família. .............................................R$ 75.000,00 
 3.3.90.36.00 - F. 557 - Outros Serv. Terc. - P. Física .........................R$      985,00 
 4.4.90.52.00 - F. 559 - Equip. e Material Permanente ........................R$   1.037,00 
 
02.06.01.10.306.0250.2132 - Manut. Programa Alimentação e Carência Nutricional 
 3.3.90.30.00 - F. 560 - Material de Consumo..........................................R$ 539,00 
 
02.07.01.22.122.0052.2133 - Manut. Ativ.  Administrativas Diretoria Ind. Com. Serviços 
 3.1.90.11.00 - F. 562 - Venc. e Vantagens Fixas - P. Civil.................R$ 48.000,00 
 3.1.90.13.00 - F. 563 - Obrigações Patronais. ....................................R$   7.000,00 
 3.3.90.30.00 - F. 566 - Material de Consumo.....................................R$      500,00 
 3.3.90.39.00 - F. 567 - Outros Serv. Terc. P. Jurídica ........................R$   7.000,00 
 
02.07.01.22.661.1011.2134 - Manutenção Programa Desenvolvimento Industrial 
 3.3.90.39.00 - F. 571 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica. .......................R$ 7.300,00 
 
02.07.02.11.122.0052.2135 - Manut. Ativ. Adm. Diretoria de Trabalho e Pesquisa 
 3.1.90.11.00 - F. 573 - Venc. e Vantagens Fixas - P. Civil...................R$ 6.000,00 
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 3.3.90.39.00 - F. 578 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica. .......................R$ 1.000,00 
 
02.07.02.11.334.0306.2137 - Manut. Ações Cooperativismo Geração Renda Trabalho 
 3.3.90.30.00 - F. 581 - Material de Consumo.......................................R$ 1.000,00 
 3.3.90.39.00 - F. 582 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica. .......................R$ 5.000,00 
 
02.08.01.17.511.0610.1031 - Implant. Manut. Rede Abastecimento D’água Zona Rural 
 3.3.90.39.00 - F. 588 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica. .....................R$ 22.000,00 
 
02.08.01.20.122.0052.2138 - Manut. Ativ. Administrativas Diretoria Extensão Rural 
 3.1.90.09.00 - F. 591 - Salário-Família. .............................................R$   2.500,00 
 3.1.90.11.00 - F. 592 - Venc. e Vantagens Fixas - P. Civil.................R$ 88.000,00 
 3.1.90.13.00 - F. 593 - Obrigações Patronais. ....................................R$ 10.000,00 
 3.3.90.39.00 - F. 599 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica. .....................R$   5.000,00 
 
 
02.08.01.20.606.0668.2142 - Manutenção Programa Desenvolvimento Rural 
 4.4.90.52.00 - F. 624 - Equip. e Material Permanente ........................R$ 20.000,00 
 
02.09.01.27.122.0052.2146 - Manut. Ativ. Adm. Diretoria de Esporte, Lazer, Turismo 
 3.1.90.09.00 - F. 641 - Salário-Família. .............................................R$   1.000,00 
 3.1.90.11.00 - F. 642 - Venc. e Vantagens Fixas - P. Civil.................R$ 92.000,00 
 3.1.90.13.00 - F. 643 - Obrigações Patronais. ....................................R$ 12.000,00 
 3.3.90.39.00 - F. 646 - Material de Consumo.....................................R$   1.501,00 
 3.3.90.39.00 - F. 649 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica. .....................R$      498,00 
 
02.09.01.27.812.0722.2151 - Manut. Ativ. Divisão de Esporte, Lazer e Turismo 
 3.3.90.30.00 - F. 663 - Material de Consumo.......................................R$    377,00 
 3.3.90.31.00 - F. 664 - Premiações Culturais, Artíst., Científ. . ...........R$     526,00 
 3.3.90.36.00 - F. 665 - Outros Serv. Terc. - P. Física ...........................R$    360,00 
 4.4.90.52.00 - F. 668 - Equip. e Material Permanente ..........................R$ 1.100,00 
 
02.09.01.27.813.0507.2152 - Conserv. Parque Ecológ. “Dr. Sebastião Gomes Guimarães” 
 4.4.90.51.00 - F. 671 - Obras e Instalações. .......................................R$ 16.507,00 
 
02.09.01.27.813.0705.2153 - Promoção de Eventos Populares 
 3.3.90.36.00 - F. 674 - Outros Serv. Terc. - P. Física. .............................R$ 239,00 
 3.3.90.39.00 - F. 675 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica ...........................R$ 567,00 
 
02.10.01.15.122.0052.2155 - Manut. Ativ. Administrativas Diretoria Obras Ações Conv. 
 3.1.90.11.00 - F. 680 - Venc. e Vantagens Fixas - P. Civil.................R$ 24.000,00 
 3.3.90.14.00 - F. 683 - Diárias - Civil. ...............................................R$   2.057,00 
 3.3.90.30.00 - F. 684 - Material de Consumo......................................R$  1.577,00 
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02.10.02.08.244.0125.1039 - Construção e Reforma de Salões Comunitários 
 4.4.90.51.00 - F. 693 - Obras e Instalações ..........................................R$ 2.000,00 
 
02.10.02.08.244.0722.1040 - Ampliação e Reforma do CSU 
 4.4.90.51.00 - F. 694 - Obras e Instalações. .........................................R$ 1.000,00 
 
02.10.02.15.122.0052.1041 - Construção e Conservação de Prédio Municipais 
 3.3.90.30.00 - F. 695 - Material de Consumo.....................................R$ 20.000,00 
 4.4.90.51.00 - F. 696 - Obras e Instalações. .......................................R$   1.000,00 
 
02.10.02.15.122.0052.2157 - Manut. Ativ. Adm. da Diretoria de Obras e Saneamento 
 3.1.90.09.00 - F. 697 - Salário-Família. ..........................................R$      5.000,00 
 3.1.90.11.00 - F. 698 - Venc. e Vantagens Fixas - P. Civil..............R$  210.000,00 
 3.1.90.13.00 - F. 699 - Obrigações Patronais ..................................R$    28.000,00 
 3.3.90.14.00 - F. 701 - Diárias Civil. ..............................................R$      5.000,00 
 3.3.90.30.00 - F. 702 - Material de Consumo...................................R$     3.000,00 
 3.3.90.35.00 - F. 703 - Serviços de Consultoria ..............................R$      2.000,00 
 3.3.90.36.00 - F. 704 - Outros Serv. Terc. - P. Física .......................R$     8.000,00 
 3.3.90.39.00 - F. 705 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica. ...................R$   16.000,00 
 4.4.90.52.00 - F. 706 - Equip. e Material Permanente. .....................R$     2.865,00 
02.10.02.15.122.0052.2158 - Manutenção das Oficinas Mecânicas 
 3.3.90.30.00 - F. 707 - Material de Consumo.......................................R$ 2.000,00 
 3.3.90.39.00 - F. 709 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica. .......................R$ 3.720,00 
 4.4.90.52.00 - F. 710 - Equip. e Material Permanente ..........................R$ 1.500,00 
 
02.10.02.15.122.0052.2159 - Manutenção Despesas com os Veículos da Diretoria 
 3.3.90.30.00 - F. 711 - Material de Consumo....................................R$    8.000,00 
 3.3.90.36.00 - F. 712 - Outros Serv. Terc. - P. Física .........................R$      600,00 
 3.3.90.39.00 - F. 713 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica. .....................R$ 25.000,00 
 
02.10.02.15.451.0501.1042 - Construção de Obras de Arte 
 4.4.90.51.00 - F. 714 - Obras e Instalações. .......................................R$ 50.000,00 
 
02.10.02.15.451.0501.1044 - Construção e Conservação de Pontes 
 4.4.90.51.00 - F. 716 - Obras e Instalações. ..................................... R$ 130.000,00 
 
02.10.02.15.451.0501.1045 - Execução de Projeto de Transposição Anel Ferroviário 
 4.4.90.51.00 - F. 717 - Obras e Instalações. ............................................R$ 100,00 
 
02.10.02.15.451.0501.1046 - Conservação e Pavimentação de Vias 
 3.3.90.30.00 - F. 718 - Material de Consumo..........................................R$ 895,00 
 
02.10.02.15.451.0510.1048 - Drenagem de Superfície 
 3.3.90.30.00 - F. 721 - Material de Consumo............................................R$ 87,00 
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02.10.02.15.451.0722.1049 - Construção e Reforma de Praças e Áreas de Lazer 
 4.4.90.51.00 - F. 725 - Obras e Instalações. .......................................R$ 10.000,00 
 
02.10.02.15.452.0505.1050 - Construção e Reforma de Cemitérios Públicos 
 4.4.90.51.00 - F. 726 - Obras e Instalações. .........................................R$ 1.276,00 
 
02.10.02.15.452.0506.1051 - Extensão e Melhoria da Rede de Iluminação Pública 
 4.4.90.51.00 - F. 727 - Obras e Instalações. .......................................R$ 20.000,00 
 
02.10.02.17.512.0510.1054 - Recuperação de Córregos na Área Urbana 
 4.4.90.51.00 - F. 734 - Obras e Instalações. .........................................R$ 6.380,00 
 
02.10.02.17.512.0611.1055 - Construção Rede Esgoto Implantação Estação Tratamento 
 3.3.90.30.00 - F. 738 - Material de Consumo.....................................R$ 15.000,00 
 
02.11      .06.182.0103.2161 - Apreensão de Animais 
 3.3.90.30.00 - F. 744 - Material de Consumo..........................................R$ 597,00 
 
02.11.    .15.122.0052.2162 - Manut. Serv. Administrativos Diretoria 
 3.1.90.09.00 - F. 749 - Salário-Família. .............................................R$   2.000,00 
 3.1.90.13.00 - F. 751 - Obrigações Patronais. ....................................R$ 11.000,00 
 
 
02.11. .15.451.0501.1058 - Reforma e Ampliação de Praças 
 3.3.90.30.00 - F. 767 - Material de Consumo.......................................R$ 2.867,00 
 
02.11. .15.452.0504.2166 - Administração dos Serviços de Limpeza 
 3.3.90.30.00 - F. 776 - Material de Consumo.......................................R$ 1.000,00 
 
02.11. .15.452.0504.2167 - Manutenção do Aterro Sanitário 
 3.3.90.39.00 - F. 783 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica. .......................R$ 6.000,00 
 
02.11. .15.452.0505.2169 - Manutenção de Praças, Jardins, Arborização e Viveiros 
 3.3.90.39.00 - F. 791 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica. .....................R$ 50.000,00 
 
02.11. .20.605.0690.2217 - Administração e Gerenciamento do Matadouro Municipal 
 3.3.90.30.00 - F. 797 - Material de Consumo.....................................R$   1.500,00 
 3.3.90.39.00 - F. 799 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica. .....................R$ 14.783,00 
 
02.12.01.08.122.0052.2171 - Manut. Serv. Administrativos (Pró-Humana) 
 3.1.90.13.00 - F. 806 - Obrigações Patronais ...................................R$   33.000,00 
 3.1.90.16.00 - F. 807 - Outras desp. Variáveis - P. Civil .................. R$ 115.000,00 
 3.3.90.30.00 - F. 809 - Material de Consumo....................................R$    5.000,00 
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 3.3.90.92.00 - F. 813 - Despesas de Exercício Anteriores ..................R$      775,00 
 4.4.90.52.00 - F. 815 - Equip. e Material Permanente ........................R$      648,00 
 
02.12.01.08.243.0122.2172 - Manutenção Programa de Assistência ao Menor 
 3.3.50.41.00 - F. 816 - Contribuições ..................................................R$ 1.000,00 
 
02.12.01.08.244.0125.2173 - Manutenção do Serviço Social do Luto 
 3.3.90.36.00 - F. 823 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica. .......................R$ 1.000,00 
 
02.12.01.08.244.0125.2174 - Manutenção Programa de Assistência Geral 
 3.3.90.36.00 - F. 828 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica ......................R$      588,00 
 3.3.90.39.00 - F. 829 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica. .....................R$ 30.000,00 
 
02.12.01.28.843.1302.2177 - Pagamento de Juros e Amortização da Dívida Interna 
 4.6.90.71.00 - F. 837 - Principal  da Dívida Contratual Resgatada. ......R$ 1.639,00 
 
02.12.02.08.241.0120.2180 - Manutenção Programa de Assistência ao Idoso 
 3.3.50.41.00 - F. 843 - Contribuições. .................................................R$ 5.000,00 
 
02.12.02.08.242.0121.2181 - Manutenção Programa de Assistência ao Deficiente 
 3.3.90.30.00 - F. 850 - Material de Consumo..........................................R$ 870,00 
 
02.12.02.08.243.0122.2182 - Manutenção Programa de Assistência ao Menor 
 3.3.90.30.00 - F. 856 - Material de Consumo.....................................R$ 70.000,00 
 3.3.90.39.00 - F. 858 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica. .....................R$   2.306,00 
 
 
 
02.12.02.08.244.0125.2183 - Manutenção Programa de Assistência Geral 
 3.3.50.41.00 - F. 861 - Contribuições ...............................................R$    1.650,00 
 3.3.90.30.00 - F. 862 - Material de Consumo.....................................R$ 10.000,00 
 3.3.90.39.00 - F. 864 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica. .....................R$   8.575,00 
 
02.12.03.08.243.0122.2185 - Orientação e Apoio Sócio-Familiar 
 3.3.50.41.00 - F. 873 - Contribuições. ...............................................R$ 10.000,00 
 3.3.90.30.00 - F. 874 - Material de Consumo......................................R$  1.000,00 
 
02.12.03.08.243.0122.2187 - Colocação Familiar 
 3.3.50.41.00 - F. 883 - Contribuições. .................................................R$ 5.000,00 
 3.3.90.30.00 - F. 884 - Material de Consumo.......................................R$ 2.000,00 
 
02.12.03.08.243.0122.2188 - Abrigo Crianças Adolesc. Risco Pessoal e Social (Sentinela) 
 3.3.90.39.00 - F. 889 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica ........................R$ 1.000,00 
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02.12.03.08.243.0122.2189 - Liberdade Assistida 
 3.3.50.41.00 - F. 892 - Contribuições. ...............................................R$ 17.000,00 
 3.3.90.30.00 - F. 893 - Material de Consumo.....................................R$ 14.422,00 
 3.3.90.39.00 - F. 896 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica. .....................R$   1.000,00 
 
02.13.01.11.331.0303.2193 - Manutenção Despesas Auxílio Transporte 
 3.3.90.49.00 - F. 907 - Auxílio Transporte...........................................R$ 1.000,00 
 
02.13.01.18.122.0052.2194 - Manut. Serviços Administrativos FUMED 
 3.1.90.11.00 - F. 909 - Venc. e Vantagens Fixas - P. Civil............... R$ 140.000,00 
 3.1.90.13.00 - F. 910 - Obrigações Patronais ..................................R$    90.000,00 
 3.1.90.16.00 - F. 911 - Outras Desp. Variáveis - P. Civil. ................R$     8.000,00 
 3.3.90.30.00 - F. 913 - Material de Consumo...................................R$     3.000,00 
 3.3.90.35.00 - F. 914 - Serviços de Consultoria ..............................R$         300,00 
 3.3.90.36.00 - F. 915 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica. ...................R$     5.000,00 
 3.3.90.39.00 - F. 916 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica. ...................R$     2.000,00 
 4.4.90.52.00 - F. 917 - Equip. e Material Permanente ......................R$        500,00 
 
02.13.01.18.542.0618.2197 - Manut. Serviços Controle Ambiental e Licenciamento 
 3.3.90.30.00 - F. 929 - Material de Consumo.......................................R$ 1.000,00 
 3.3.90.39.00 - F. 931 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica. .......................R$ 5.000,00 
 
02.14. .04.123.0054.2200 - Despesas de Exercício Anterior 
 3.3.90.92.00 - F. 942 - Despesas de Exercício Anteriores .......................R$ 312,00 
 
02.14. .11.331.0303.2203 - Manutenção Despesas Com Vale Transporte 
 3.3.90.49.00 - F. 948 - Auxílio Transporte...........................................R$ 5.000,00 
 
02.14. .13.122.0052.2204 - Manutenção Serviços Administrativos da FUMC 
 3.1.90.09.00 - F. 949 - Salário-Família. ...........................................R$     6.500,00 
 3.1.90.11.00 - F. 950 - Venc. e Vantagens Fixas - P. Civil............... R$ 118.000,00 
 3.1.90.13.00 - F. 951 - Obrigações Patronais.,. ................................R$   52.000,00 
 3.1.90.16.00 - F. 952 - Outras Desp. Variáveis - P. Civil. ................R$   28.000,00 
 3.3.50.41.00 - F. 953 - Contribuições .............................................R$      2.500,00 
 3.3.90.30.00 - F. 955 - Material de Consumo...................................R$     2.000,00 
 3.3.90.35.00 - F. 958 - Serviços de Consultoria ..............................R$      1.300,00 
 4.4.90.52.00 - F. 960 - Equip. e Material Permanente ......................R$     5.554,00 
 
0214.    .13.122.0052.2205 - Pagamento de Aluguéis 
 3.3.90.39.00 - F. 962 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica. .......................R$ 2.000,00 
 
0214.    .13.122.0052.2206 - Manutenção de Veículos 
 3.3.90.39.00 - F. 965 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica. .......................R$ 1.500,00 
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02.14.    .13.391.0471.1059 - Conservação e Ampliação do Patrimônio Cultural 
 3.3.90.36.00 - F. 967 - Outros Serv. Terceiros - P. Física.....................R$ 1.000,00 
 3.3.90.39.00 - F. 968 - Outros Serv. Terceiros - P. Jurídica..................R$ 1.437,00 
 
02.14.    .13.391.0471.2207 - Manut. Patrimônio Histórico, Artístico Arqueológio 
 4.4.90.52.00 - F. 973 - Equip. e Material Permanente ..........................R$ 1.066,00 
 
02.14.   .13.391.0471.2208 - Manutenção das Atividades do Arquivo Público 
 3.3.90.30.00 - F. 974 - Material de Consumo.......................................R$    500,00 
 3.3.90.36.00 - F. 975 - Outros Serv. Terceiros - P. Física.....................R$ 1.500,00 
 3.3.90.39.00 - F. 976 - Outros Serv. Terceiros - P. Jurídica..................R$    438,00 
 
02.14.   .13.392.0471.2211 - Manutenção da Biblioteca Pública Municipal 
 3.3.90.30.00 - F. 979 - Material de Consumo......................................R$     557,00 
 3.3.90.39.00 - F. 981 - Outros Serv. Terceiros - P. Jurídica.................R$  1.500,00 
 
02.14.   .13.392.0471.2212 - Manutenção da Escola de Música 
 3.3.90.39.00 - F. 986 - Outros Serv. Terceiros - P. Jurídica.................R$  1.850,00 
 4.4.50.91.00 - F. 987 - Obras e Instalações .........................................R$  5.795,00 
 4.4.90.52.00 - F. 988 - Equip. e Material Permanente. ........................R$     778,00 
 
02.14.   .13.392.0471.2213 - Manutenção das Atividades do Circo Projeto Cultural 
 3.3.90.30.00 - F. 989 - Material de Consumo......................................R$  4.000,00 
 3.3.90.36.00 - F. 990 - Outros Serv. Terceiros - P. Física....................R$  2.000,00 
 4.4.90.52.00 - F. 992 - Equip. e Material Permanente .........................R$  3.000,00 
 
02.14.   .13.392.0471.2214 - Manutenção das Atividades de Apoio à Cultura Popular 
 3.3.50.14.00 - F. 993 - Contribuições .................................................R$  4.068,00 
 3.3.90.36.00 - F. 995 - Outros Serv. Terceiros - P. Física.....................R$ 2.274,00 
 3.3.90.48.00 - F. 997 - Outros Auxílios Financeiros à P. Física. ..........R$ 2.000,00 
 4.4.90.52.00 - F. 998 - Equip. e Material Permanente ..........................R$ 1.000,00 
 
02.14.   .13.392.0472.2215 - Manutenção do Teatro e  Artes Plásticas 
 3.3.90.30.00 - F. 999 - Material de Consumo.......................................R$ 1.500,00 
 3.3.90.36.00 - F. 1000 - Outros Serv. Terceiros - P. Física...................R$ 3.302,00 
 4.4.90.52.00 - F. 1003 - Equip. e Material Permanente ........................R$ 1.000,00 
02.14. .12.367.0430.1060 - Instal. Unid. Universidade Estado Minas Gerais Divinópolis 
 3.3.90.39.00 - F. 1008 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica .........................R$ 500,00 
 
� 727$/���������������������������������������������������������������������������������������5���������������
 
 

Art. 3º Este crédito vigorará até 31 de dezembro de 2003. 
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Divinópolis, 13 de novembro de 2003. 
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